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REQUERIMENTO AO PROJETO DE LEI Nº 0361.1/2021 
 

“Altera a Lei nº 17.428, de 2017, que "Dispõe 
sobre a concessão de pensão especial e 
estabelece outras providências", para incluir 
como beneficiária a pessoa com Transtorno 
do Espectro do Autismo (TEA), catalogada 
sob o código F84.0, nível 3, na Décima 
Revisão da Classificação Estatística 
Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados com a Saúde (CID-10).” 

 
Autor: Deputado Vicente Caropreso 
 
Relatora: Deputada Paulinha 
 

 
Trata-se de proposição legislativa, de iniciativa do Deputado Vicente 

Caropreso, cuja ementa “Altera a Lei nº 17.428, de 2017, que "Dispõe sobre a 

concessão de pensão especial e estabelece outras providências", para incluir como 

beneficiária a pessoa com Transtorno do Espectro do Autismo (TEA), catalogada 

sob o código F84.0, nível 3, na Décima Revisão da Classificação Estatística 

Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde (CID-10”. 

 

A matéria é meritória, entretanto, julgo ser imperiosa a oitiva da 

Secretaria de Estado da Fazenda, para que analise o impacto de viabilidade 

econômico e financeira da proposta apresentada. 

 
Ante o exposto, requeiro a realização de DILIGÊNCIA EXTERNA ao 

órgão acima citado. 

 
Sala das Comissões, 
 
 
 
  Deputada Paulinha 
             Relatora 
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